
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº243 /2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Sra. Prefeita Cristhine 

Samorini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO EM PRAÇAS PÚBLICAS (QUADRO DE 

MESAS DE JOGOS DA PRAÇA QUEBRADOS COM FERRAGEM EXPOSTA), NA PRAÇA DR 

ATHAYDE, BAIRRO DO QUADRO - VITÓRIA/ES CEP: 29027-132 

Protocolo Prefeitura (156): 2026.028.890 

Chave de Acesso: 04NN0-7GNFE 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa visa respaldar a necessidade de substituição e 

manutenção dos quadros de mesas instalados na praça pública da localidade. 

Atualmente, os equipamentos encontram-se danificados, apresentando 

estruturas quebradas e pontos de ferrugem, o que compromete sua utilização adequada e 

oferece riscos à segurança dos usuários. O estado de conservação inadequado pode ocasionar 

acidentes, além de prejudicar o uso do espaço para lazer, convivência e atividades recreativas 

da comunidade. 

Dessa forma, a intervenção se faz necessária para garantir a segurança, o 

bem-estar da população e a preservação do espaço público, proporcionando um ambiente mais 

adequado, organizado e acessível para todos os frequentadores. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 08 de abril de 2026. 

  

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 
 

 

 

 

 

JULIANA BARBOSA- GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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